
LEI MUNICIPAL Nº. 27 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2008. 
 
 

Desativa e Desafeta Trecho da Estrada Municipal que Menciona. 
 
 
A Prefeita do Município de Itapagipe,  
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. - Fica desativado e desafetado da primitiva condição e finalidade de estrada 
municipal, um trecho de 2.842.31m (dois mil oitocentos e quarenta e dois metros e trinta e um 
centímetros) da estrada municipal DIT 110, que transpõe a propriedade da empresa Cobb 
Vantress Brasil Ltda. 
  
 
Parágrafo único – As medidas e delimitações da referida desativação e desafetação constam 
do mapa em anexo que constitui parte integrante desta Lei. 
 
 
Art. 2º. - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

 
Prefeitura Municipal de Itapagipe, 03 de dezembro de 2008. 

 
 
 
 

BENICE NERY MAIA 
Prefeita Municipal 

 
 
 

MÁRIO LÚCIO QUEIROZ DA COSTA 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 
 
 

CRISTOVAM FERREIRA VASCONCELOS 
Secretário Municipal de Obras 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 


